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PORTARIA COREN-MT Nº 

A Presidente e a Secretária Geral do Conselho Regional de Enfermagem de 
Mato Grosso – COREN
regimentais asseguradas na Lei n° 5.905 de 12 de julho de 1973, bem como no 
Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela Decisão COREN
089/2018, homologada pela Decisão COFEN Nº. 147/2018, de 26
de 2018.  

Considerando o disposto no artigo 26 do Regimento Interno do Conselho 
Regional de Enfermagem de Mato Grosso, em especial no seu inciso XIV;  

Considerando a Decisão Coren
Técnica de Pesquisa e Educação no âmbito do Conselho Regional de 
Enfermagem de Mato Grosso, Coren

Decidem: 

Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo relacionados para

Câmara Técnica de Pesquisa

primeiro: 

a) Eugenia Francisca de Carvalho Callejas, Coren

b) Débora da Silveira Campos,

c) Eliziani Gonçalves da Silva, Coren

d) Isabele Torquanto Mozer Rosa, Coren

e) Jesiele Spindler Faria

Art. 2º - A Câmara Técnica

tem como objetivo promover a interação do Conselho Regional com instituições 

de ensino e pesquisa, sociedades de especialistas e outros órgãos afins; 

Traçar diretrizes quanto ao desenvolvimento das atividades de educação e 

pesquisa; Articular ações promotoras de educação e pesquisa no Coren
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MT Nº 184/2023 

Designa os membros da Câmara Técnica de 
Pesquisa e Educação, no âmbito do Conselho 
Regional de Enfermagem de Mato Grosso, e dá 
providências. 

A Presidente e a Secretária Geral do Conselho Regional de Enfermagem de 
COREN-MT, no exercício de suas atribuições legais e 

regimentais asseguradas na Lei n° 5.905 de 12 de julho de 1973, bem como no 
Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela Decisão COREN
089/2018, homologada pela Decisão COFEN Nº. 147/2018, de 26

o disposto no artigo 26 do Regimento Interno do Conselho 
Regional de Enfermagem de Mato Grosso, em especial no seu inciso XIV;  

a Decisão Coren-MT nº. 120/2022, que constitui a Câmara 
esquisa e Educação no âmbito do Conselho Regional de 

Enfermagem de Mato Grosso, Coren-MT. 

Designar os colaboradores abaixo relacionados para

Câmara Técnica de Pesquisa e Educação do Coren-MT, sob a coordenação do 

Eugenia Francisca de Carvalho Callejas, Coren-MT nº. 31862

Campos, Coren-MT nº. 96607-ENF. 

Eliziani Gonçalves da Silva, Coren-MT nº. 315130-ENF. 

Isabele Torquanto Mozer Rosa, Coren-MT nº. 230386-ENF 

aria, Coren-MT nº. 380876-ENF 

A Câmara Técnica ora constituída, como instância técnica consultiva, 

romover a interação do Conselho Regional com instituições 

de ensino e pesquisa, sociedades de especialistas e outros órgãos afins; 

trizes quanto ao desenvolvimento das atividades de educação e 

pesquisa; Articular ações promotoras de educação e pesquisa no Coren
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 § 1º. Os profissionais de enfermagem supra designados

certidão de regularidade cadastral e negativa 

que estabelece  a Resolução COFEN  nº. 454/2014.

§ 2º. O grupo ora designado poderá convidar profissionais especializados na 

temática para assessoramento nos trabalhos que julgarem pertinentes.

Art. 3º. - A câmara técnica 

dias e extraordinariamente quando convocada pela presidência.

Parágrafo Único – Os membros farão jus ao recebimento, por reunião, a título 

de verba indenizatória, o valor equivalente ao jeton pago aos conse

conforme Decisão vigente.

Art. 4º. - Os trabalhos da câmara técnica deverão ser devidamente registrados 

em processo administrativo, com a consignação da ata do início e do término 

das atividades executadas.

Art. 5º. - A presente Portaria entra 

assinatura, revoga a Portaria Coren

publicação na Imprensa Oficial.

 

        

Lígia Cristiane Arfeli
COREN-MT N.º 96.611

Conselheira Presidente 
 

. 
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Os profissionais de enfermagem supra designados deverão apresentar  

certidão de regularidade cadastral e negativa de processo ético, nos termos do 

que estabelece  a Resolução COFEN  nº. 454/2014. 

O grupo ora designado poderá convidar profissionais especializados na 

temática para assessoramento nos trabalhos que julgarem pertinentes.

A câmara técnica reunir-se-á ordinariamente, uma vez a cada trinta 

dias e extraordinariamente quando convocada pela presidência. 

Os membros farão jus ao recebimento, por reunião, a título 

de verba indenizatória, o valor equivalente ao jeton pago aos conse

ecisão vigente.   

Os trabalhos da câmara técnica deverão ser devidamente registrados 

em processo administrativo, com a consignação da ata do início e do término 

das atividades executadas. 

A presente Portaria entra em vigência a partir da data de sua 

, revoga a Portaria Coren-MT nº. 357/2022, dispensada sua 

ublicação na Imprensa Oficial. 

Cuiabá (MT), 30 de maio

Lígia Cristiane Arfeli  
MT N.º 96.611-ENF 

Conselheira Presidente  

Ana Carolina Haddad Camargo
COREN-MT Nº 103718

Conselheira Secretária  
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30 de maio de 2023. 

Carolina Haddad Camargo 
MT Nº 103718-ENF 

Conselheira Secretária   

                                                      


